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PORTARIA Nº 350/2023

O VICE-REITOR no exercício do cargo de REITOR da UNIVERSIDADE

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a necessidade de utilização da delegação de competências como

instrumento de descentralização administrativa com o objetivo de assegurar celeridade e objetividade

às decisões,

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR ao Pró-Reitor de Gestão para Pessoas (PROGEPE) da Universidade

Federal do Sul da Bahia - UFSB as competências para executar as atividades de administração de

pessoal desta Universidade, nos limites e condições estabelecidos pela legislação vigente, emitir atos

de pessoal e portarias, no âmbito Da UFSB, em especial para as ações administrativas elencadas a

seguir, sem prejuízo de suas atribuições, autorizar, homologar, conceder e assinar Portaria referentes a:

I. exercício e lotação de servidores;

II. designação de substituo eventual;

III. progressão por capacitação dos técnico-administrativos;

IV. progressão por mérito dos técnico-administrativos;

V. incentivo à qualificação dos técnico-administrativos;

VI. progressão dos docentes;

VII. promoção funcional dos docentes;

VIII. aceleração da promoção funcional dos docentes, e

IX. licença para tratar de interesse particular;

X. licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro.

Itabuna, 14 de abril de 2023

FRANCISCO JOSÉ GOMESMESQUITA
VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR
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